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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2020-03 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PUBLICO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, FOTOCOPIADORAS E IMPRESSORAS LASER, JATO DE TINTA E 

MATRICIAL, RECARGAS DE CARTUCHOS, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE REDE CABEADA, WIRELLES NOS PRÉDIOS DOS ORGÃOS PÚBLICOS, 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, E DEMAIS SERVIÇOS DE 

CONSERTOS E REPAROS SOLICITADOS, COM 40 HORAS SEMANAIS. 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - Estado Santa Catarina, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Agnaldo Deresz, e do outro, a empresa JAMPIER 

MATEUS ZACCARON-ME, neste ato representada pelo seu representante legal Sr. Jampier 

Mateus Zaccaron, ajustam o quanto doravante segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogado o contrato n. 42/ 2020, com nova vigência até 31/12/2024.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições firmadas no Contrato nº20/2021 

que origina o presente termo. 

 

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente eletronicamente 

 

Barra Bonita/ SC, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

 

 

 

 

 

 

 

JAMPIER MATEUS ZACCARON-ME 


